
  
 

ACÓRDÃO JJF Nº 0120-04/23-VD 1 

A. I. Nº    -  279196.0007/22-8 
AUTUADO   -  PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS 
AUTUANTES   -  JOSE FRANCISCO DOS SANTOS e RICARDO TABHOURY DE BARROS SANTOS 
ORIGEM   -  DAT METRO / IFEP INDÚSTRIA 
PUBLICAÇÃO   -  INTERNET: 30/06/2023 
 

4ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO JJF Nº 0120-04/23-VD 

EMENTA: ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO. 
DIFERENÇA DE ALÍQUOTAS. a) AQUISIÇÕES 

INTERESTADUAIS DE MATERIAL DE CONSUMO; b) BENS 
DESTINADOS AO ATIVO FIXO. É devido o imposto 
relativo à diferença de alíquotas sobre a entrada 
efetuada em decorrência de operação interestadual, 
quando as mercadorias são destinadas ao consumo e 
ativo fixo do estabelecimento. Infrações caracterizadas. 
Não acolhido o pedido para realização de Perícia e 
diligência fiscal. Auto de Infração PROCEDENTE. 
Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

O Auto de Infração lavrado em 20/12/2022, exige crédito tributário no valor de R$ 54.030,50, em 
razão do cometimento das seguintes irregularidades: 

Infração 01 - 006.001.001 – “Deixou de recolher o ICMS decorrente da diferença entre as alíquotas 
internas e interestaduais, na aquisição de mercadorias oriundas de outras unidades da 
Federação destinadas ao ativo fixo do próprio estabelecimento”. Valor exigido R$ 11.637,83 
acrescido da multa de 60% prevista no art. 42, inciso II, alínea “f” da Lei 7.014/96. 

Infração 02 - 006.002.001- “Deixou de recolher ICMS decorrente da diferença entre as alíquotas 
internas e interestaduais, nas aquisições de mercadorias adquiridas de outras unidades da 
Federação e destinadas a consume do estabelecimento”. Valor exigido R$ 42.392,67, acrescido da 
multa de 60% prevista no art. 42, inciso II, alínea “f” da Lei 7.014/96. 

O autuado, por intermédio de advogado legalmente constituído, apresentou defesa (fls. 43 a 49), 
inicialmente falando sobre a tempestividade da sua apresentação. Após transcrever o teor das 
acusação assevera que o Auto de Infração lavrado deverá ser anulado, com consequente 
determinação de arquivamento, ante a ausência de materialidade para a pretendida exação, posto 
que fora do âmbito de abrangência da hipótese de incidência do pretendido tributo, bem como 
por faltar-lhe mínima base jurídica que o sustente, principalmente considerando a não-ocorrência 
de qualquer infração à norma tributária estadual, sendo claro que não houve qualquer prejuízo ao 
erário estadual ou à fiscalização, nem houve fraude à legislação tributária estadual. 

No mérito, registra que em virtude da mudança na metodologia de cálculo do ICMS/DIFAL no 
Estado da Bahia, promovida pela Lei nº 13.373/2015, de 22.09.2015, que alterou o art. 17, XI da Lei nº 
7.014/1996, cuja redação copiou, a referida norma passou a considerar para o ICMS-DIFAL a 
metodologia do cálculo “por dentro”, à sabença, àquele cujo valor imputado ao contribuinte 
compõe sua própria base de cálculo. 

Em face disso, a Petrobras verificou que há equívocos no cálculo do ICMS/DIFAL realizado pela 
SEFAZ/BA, o que torna esta infração improcedente. 

Acrescenta que a Gerência Especializada da Autuada constatou que a Fiscalização fazendária 
igualmente também desconsiderou o fato de que há notas fiscais que possuem benefícios fiscais 
de redução de base de cálculo, conforme NCM´s registrados nos dados adicionais, baseados no 
Convênio ICMS nº 52/1991, de 26.09.1991 (atualmente prorrogado até 30.04.2024, conf. Conv. ICMS 
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178/2021), o que também foi ignorado pelo fisco. 

Observa que os NCM´s que constam das Notas Fiscais autuadas estão relacionados no Anexo I, 
fazendo jus a redução da base de cálculo regulada no referido Convênio ICMS 52/1991, o que se 
requer seja observado por essa Corte. 

Deste modo, com base nesta objetiva mas precisa consolidação normativa, em inafastável 
subsunção à matéria e dados fáticos que constam das Notas Fiscais correlacionadas (ante o 
princípio da verdade material em procedimentos fiscais na seara tributária), demonstra-se que 
não há razão alguma na autuação, injustamente sofrida, levada a cabo pelo Fisco Estadual, eis que 
comprovado com efetividade o direito da PETROBRAS, no sentido de que sejam as considerações, 
alegações e fundamentações apresentadas devidamente conhecidas e consideradas como 
escorreitas, eis que de acordo com a lei atinente, de modo a julgar o Auto de Infração 
completamente improcedente. 

Abre tópico denominado “DA NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DA ANTERIORIDADE ANUAL – REF. LC 
190/2002”, registrando que embora a CRFB/88 tenha estabelecido, no art. 155, § 2º, VII, a 
competência do Estado de destino para a instituição do DIFAL no caso de operações com 
contribuintes, a sua definição como hipótese de incidência e demais requisitos necessários à 
exação apenas ocorreu com a edição da Lei Complementar nº 190/2022, publicada em 05/01/2022, 
que alterou diversos dispositivos da LC 87/96, com a finalidade de regulamentar a cobrança do 
ICMS-Difal. 

Desse modo, antes da produção de efeitos da LC 190/2022 (que, em virtude da anterioridade anual, 
conforme será detalhado abaixo, deve ocorrer apenas em 2023), não há qualquer lei complementar 
federal regulamentando o ICMS-Difal, e por conseguinte, não há fundamento para a sua cobrança. 

No caso, a ausência de lei complementar regulamentadora impede a exação antes de 2023, em 
virtude do disposto no art. 146, III, a, da CRFB/88. Nesse sentido, já desde 2015, o Supremo Tribunal 
Federal (STF) possui jurisprudência aplicável a consumidores finais contribuintes do ICMS, 
reconhecendo que “a instituição do diferencial de alíquotas depende de previsão em lei 
complementar”, sendo que “a Lei Complementar nº 87/1996, ao cuidar do momento da 
consumação do fato gerador do imposto, não cogitou do diferencial de alíquota.” (Ag. Reg. no 
RE 580.903/PR, relatoria do Ministro Roberto Barroso). 

Em outros dois precedentes do STF, julgados em conjunto mais recentemente, sendo um em 
controle de constitucionalidade e o outro através da sistemática da repercussão geral (Tema 1093), 
restou assentado “a invalidade da cobrança, em operação interestadual envolvendo mercadoria 
destinada a consumidor final não contribuinte, do diferencial de alíquota do ICMS, na forma do 
Convênio nº 93/2015, ausente lei complementar disciplinadora” (ADI 5469/DF e RE 1.287.019, tendo 
como redator do Acórdão o Ministro Dias Toffoli – julgado em 24/02/2021). 

Assim, tem-se que a SEFAZ estadual exige de forma indevida o recolhimento do DIFAL do ICMS. 
Essa exigência se mostra indevida pois não existia lei complementar federal geral, até a edição da 
LC 190/22, que disciplinasse a hipótese de incidência do DIFAL do ICMS, requisito imprescindível 
para tal exação, conforme já decidido pelo STF (Ag. Reg. no RE 580.903/PR; ADI 5469/DF e RE 
1.287.019 - Repercussão Geral – Tema 1093). 

Diz que através do art. 155, § 2º, inciso VII, a Constituição da República apenas previu a 
competência do Estado de destino para instituir a cobrança do DIFAL do ICMS, em caso de 
operações interestaduais, quando o adquirente estiver na qualidade de consumidor final. 

Sabe-se que a CRFB/88 não tem o poder de instituir tributos, mas apenas de estabelecer a 
competência que cada Ente da Federação possui para, através da legislação pertinente, 
efetivamente instituir e exigir os tributos que a Carta Magna definiu como de sua competência. 

Ocorre que, no caso dos impostos discriminados na CRFB/88 (situação do ICMS), há exigência de 
lei complementar federal que estabeleça normas gerais com a definição dos seus respectivos 
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fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes. Assim prevê o art. 146, III, a, da Carta Magna 

Por outro lado, especificamente em relação ao ICMS, o art. 155, § 2º, XII, a, b, c, d e i, da Carta 
Magna, dispõe ser necessária e edição de lei complementar federal dispondo sobre a definição 
dos contribuintes, substituição tributária, regime de compensação, local da ocorrência das 
operações, fixação da base de cálculo, entre outros pontos, conforme se nota da transcrição que 
copiou. 

Nesse sentido, é a Lei Complementar Federal nº 87/96 (conhecida como Lei Kandir) que prevê as 
normas gerais sobre o ICMS. No entanto, na mencionada legislação, não existia, até a edição da LC 
190/22, qualquer previsão do DIFAL como fato gerador (hipótese de incidência) do ICMS, nem 
tratando sobre seus aspectos principais. 

Ao se analisar a redação da LC 87/96, antes das alterações promovidas pela LC 190/22, constata-se 
que o artigo 2° não estabelecia as hipóteses de entradas de bens de uso e consumo como hipótese 
de incidência do imposto no caso de contribuintes localizados em outros Estados. 

O artigo 12 da LC 87/96 também não elencava o DIFAL como fato gerador. O que se verificava era 
apenas a previsão do inciso XIII, que considera fato gerador “a utilização, por contribuinte, de 
serviço cuja prestação se tenha iniciado em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou 
prestação subsequente”, não havendo previsão semelhante no que se refere à entrada de bens. 

Afirma que a única referência ao DIFAL era encontrada no artigo 6°, § 1° da LC n° 87/96, que 
permitia que lei estadual atribuísse aos contribuintes do ICMS a responsabilidade pelo 
recolhimento do imposto, inclusive no que se refere ao DIFAL (substituição tributária). Todavia, 
tal previsão não se mostrava suficiente para que se considerasse que a LC n° 87/96 estabelecia as 
regras gerais necessárias ao cumprimento da competência da diferença de alíquota do ICMS 
prevista na Constituição da República, uma vez que não delimitava todas as hipóteses de 
incidência do DIFAL e nem previa as bases de cálculo e contribuintes. 

Sobre esse ponto, no julgamento pelo STF do RE 1.287.019 (Repercussão Geral – tema 1093), o 
Ministro Redator, Dias Toffoli, reconheceu a ausência de qualquer disposição regulamentando o 
DIFAL na antiga versão da LC 87/96, conforme se observa da transcrição abaixo. 

Ainda que se considerasse a possibilidade da CRFB/88 instituir diretamente o DIFAL do ICMS (o 
que não se mostra possível, pois a Constituição apenas define competências), mesmo assim a 
Carta Magna não prevê em seu texto todos os aspectos relacionados a sua exação, como, por 
exemplo: ausência da definição do aspecto temporal (momento da incidência do DIFAL); ausência 
de definição do sujeito passivo (se remetente ou destinatário); ausência de definição sobre a base 
de cálculo; entre outros pontos. 

Por outro lado, a ausência de previsão do DIFAL do ICMS na anterior redação da LC 87/96 é 
claramente demonstrada pela edição da LC 190/2022, que, justamente, promoveu alterações na Lei 
Kandir com a finalidade de regulamentar o DIFAL do ICMS, em todos os seus aspectos (hipótese 
de incidência, base de cálculo, sujeito passivo, etc.), conforme será esclarecido em tópico 
específico dessa petição. 

Desse modo, resta demonstrado que a jurisprudência do STF, a doutrina especializada na matéria, 
bem como o legislador nacional, todos entendem que nem a CRFB/88 e nem a redação anterior da 
LC 87/96 estabeleceram as regras gerais necessárias ao cumprimento da competência da diferença 
de alíquota do ICMS (exigidas pelo art. 146, III, a, da Carta Magna), o que, evidentemente, 
impossibilita a exação por parte dos Estados Federados antes da produção de efeitos da LC 
190/2022. 

Destaca que o art. 24, § 3º, da CRFB/88, não autoriza que os Estados Federados cobrem o diferencial 
de alíquota do ICMS nas operações interestaduais, apenas com a edição de leis locais, ou seja, 
sem o advento da lei complementar federal geral que trate sobre o assunto, que conforme já 
indicado, apenas ocorreu com a LC 190/2022, que só produzirá seus efeitos a partir de 2023, 
conforme disposto no § 3º acima mencionado, os Estados só podem exercer a competência 
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legislativa plena para atender a suas peculiaridades, isto é, para disciplinar questões específicas 
de sua área de atuação, o que não é o caso da regulamentação do DIFAL do ICMS. 

De fato, a cobrança do DIFAL em operações interestaduais, por sua própria natureza, envolve o 
relacionamento entre as unidades federadas, podendo, inclusive, resultar em conflito federativo 
entre os entes. 

Portanto, antes da LC 190/2022, ou seja, antes da lei complementar federal que tratou do tema, os 
Estados Federados não estavam autorizados a estabelecer a incidência do DIFAL do ICMS apenas 
com a edição de leis locais, dado que não se está diante de “peculiaridades” do ente federado. 
Trata-se, em verdade, de matéria tributária geral, que envolve a relação entre os referidos 
membros, exigindo a regulamentação de modo uniforme para todo o território nacional, que 
apenas ocorreu com a LC 190/2022. 

Nesse sentido, reconheceu o Ministro Dias Tofolli, quando do julgamento do RE 1.287.019 (Tema nº 
1093 de Repercussão Geral). 

Sendo assim, por mais esse motivo, resta demonstrada a indevida exigência do DIFAL de ICMS 
pela parte Ré, apenas com a edição de lei estadual, tendo em vista que, sobre essa matéria, não 
possui o Estado Federado a autorização para legislar de forma plena. Além disso, a lei 
complementar federal que regulamentou o ICMS-DIFAL (LC 190/2022) apenas produzirá seus 
efeitos a partir de 2023, em virtude do princípio constitucional da anterioridade anual – art. 150, 
III, b, da CRFB/88 (conforme será esclarecido em tópico específico dessa petição. 

No tópico intitulado “IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DO DIFAL DE ICMS ANTES DA PRODUÇÃO 
DE EFEITOS DA LC 190/22. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 
ANUAL E NONAGESIMAL (ART. 150, III, “B” E “C”, DA CRFB/88)”, assevera que a LC 190/2022 previu 
uma nova relação jurídica-tributária, referente ao ICMS-Difal (conforme reconhecido pelo STF) e, 
desse modo, embora tenha sido publicada no dia 05/01/2022, só produzirá seus efeitos no exercício 
financeiro seguinte, ou seja, a partir de 2023, em virtude do princípio constitucional da 
anterioridade anual, previsto no art. 150, III, b, da CRFB/88. 

Informa que nos julgamentos da ADI 5469 e do RE 1.287.019 (Repercussão Geral – Tema 1093), o 
STF entendeu que a norma incluída pela EC 87/15 (ICMS-Difal para não contribuintes) previu uma 
nova relação jurídica entre os Fiscos Estaduais e os sujeitos passivos, que não poderia ser 
exercida sem a edição de lei complementar, diante da previsão constante no art. 146, III, a, da 
CRFB/88. 

Transcreve trecho da ementa do RE 1.287.019 (Repercussão Geral – Tema 1093) e afirma que Do 
mesmo modo que no “ICMS-Difal para consumidores finais não contribuintes”, pode-se dizer que 
no caso “ICMS-Difal para consumidores finais contribuintes” houve o estabelecimento de uma 
nova relação jurídica-tributária, antes não prevista na LC 87/96, tendo em vista que tal exação foi 
expressamente regulamentada através da LC 190/2022. 

Conforme esclarecido no tópico anterior, entre outras alterações, a LC 190/2022 trouxe disposições 
expressas sobre a definição: dos contribuintes (art. 4º, § 2º, I, da LC 87/96); do local e momento do 
fato gerador (art. 11, V, “a” e art. 12, XV, ambos da LC 87/96); e da base de cálculo (art. 13, IX, da LC 
87/96); todos referente à situação do ICMS-Difal para o caso de consumidores finais contribuintes 
do imposto. 

Destaca que essas novas normas são essenciais para o devido cálculo e recolhimento do ICMS-
Difal, mesmo na situação de consumidores finais contribuintes do imposto. Antes da LC 190/2022, 
os contribuintes tinham que se valer das normas editadas pelo CONFAZ e pelos estados federados, 
para poder perfectibilizar totalmente o fenômeno da incidência tributária. Ocorre que o STF 
sacramentou a discussão, afirmando que não basta a existência de leis estaduais e de Convênios 
do CONFAZ para possibilitar a exigência do ICMS-Difal, sendo imprescindível a existência de lei 
complementar federal geral regulamentando o tema, o que só veio a ocorrer com a edição da LC 
190/2022. 
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Portanto, em se tratando de uma nova relação jurídica (prevista expressamente pela LC 190/22), 
mostra-se imperativa a aplicação das disposições constitucionais sobre as limitações do poder de 
tributar, estando entre elas, o denominado macro princípio da não surpresa. 

No caso da LC 190/2022, o próprio legislador previu expressamente a aplicação da anterioridade 
nonagesimal (art. 3º da LC 190/2022), o que já demonstra a intenção de se observar o macro 
princípio da não surpresa. Além disso, em se tratando de ICMS, não há aplicação da anterioridade 
nonagesimal sem a observância da anterioridade anual, conforme previsto no art. 150, III, “b” e 
“c”, da CRFB/88 

Desse modo, a atual sistemática da anterioridade tributária prevista na Constituição Federal 
consiste na combinação da anterioridade anual com a anterioridade nonagesimal. Isto é: para que 
a nova exação seja possível deve-se aguardar o ano seguinte ao da publicação da lei (art. 150, III, 
b) e, adicionalmente, deve-se aguardar um intervalo mínimo de 90 dias entre a publicação da lei e 
sua vigência (art. 150, III, c). Inclusive, deve-se enfatizar que, por ser o princípio da anterioridade 
(anual e nonagesimal) uma limitação constitucional ao poder de tributar, então consubstancia 
direito individual do contribuinte, sendo, portanto, um direito/garantia fundamental, ou seja, 
cláusula pétrea que não pode ser alterada pelo legislador, conforme previsto no art. 60, § 4º, IV, da 
CRFB/88 e já reconhecido como tal pelo STF. 

Sendo assim, tendo em vista que a LC 190/2022 foi publicada no dia 05/01/2022, bem como que há 
expresso reconhecimento do legislador pela necessidade de tal norma respeitar a anterioridade 
tributária (conforme reconhecida por diversas decisões judicias), então não há outra conclusão 
possível a não ser a de que deve ser respeitada a anterioridade nonagesimal e, também, a 
anterioridade anual para a sua produção efeitos, ou seja, a cobrança do ICMS-Difal só pode ser 
efetivada a partir do exercício financeiro de 2023, o que leva, por decorrência lógica, à completa 
improcedência da autuação. 

Após falar longamente sobre a necessidade de produção de prova pericial, trazendo conceitos e 
entendimentos de estudiosos sobre busca da verdade material, ônus da prova material, solicita a 
realização de perícia, a fim de que seja demonstrada e identificada a verdade material relativa às 
NF´s que constam referenciadas pelo Auto de Infração em tela, sob pena de nulidade, ante a 
garantia constitucional que consta do art. 5º, LV, da CF/1988. 

Finaliza solicitando a intimação da Fiscalização para apresentar informações fiscais (RPAF, arts. 
126 e 127), oportunizando-se a Contribuinte manifestar-se acerca delas, se for o caso (idem, art. 
127, § 7º), a fim de resguardar o contraditório. 

 Requer que a impugnação seja acolhida, para julgar improcedente o Auto de infração, já que a 
Petrobras recolheu o tributo na forma da legislação tributária. 

Os Autuantes prestam informação fiscal, fls. 61 a 64, fazendo um resumo dos argumentos 
defensivos nos seguintes termos: 

“A Autuada apresentou resposta em forma de contestação, em que impugna o lançamento 
efetuado. Na defesa a Autuada argumenta que os autuantes não observaram no cálculo do 
imposto o que dispõem o convenio 52/1991 relativo a redução da base de cálculo, cita a Lei 
Complementar Federal nº 87/96 e Lei Complementar 190/22, alguns artigos da Constituição 
Federal a exemplo do artigo 155. Prossegue em sua contestação argumentando de forma bem 
genérica o valor apurado e a exigência do ICMS Diferença de Alíquota referente as entradas 
oriundas de outras unidades da federação realizada pelos autuantes. Também em sua defesa 
apresentou pareceres de ilustres professores, e por fim o pedido de diligência com fins de 
perícia.” 

Em seguida ressaltam que o contribuinte em sua contestação em nenhum momento apresentou 
informações comprobatórias com dados concretos, quantitativos, precisos e objetivos que 
desqualificasse os cálculos e valores dos impostos elencados nos demonstrativos de débitos, fls. 
05 a 29 do presente processo fiscal. 
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Entende que a autuada contesta a exigência do ICMS Diferença de Alíquota de forma vazia e 
genérica, argumentando sem apresentar especificamente quais os valores do imposto e os 
documentos fiscais dos quais a mesma se refere. Cita de forma bem abstrata que os cálculos do 
imposto exigido relativo as entradas acobertadas pela redução de base de cálculo prevista no 
convênio 52/1991 não foram devidamente consideradas sem nem mesmo citar os documentos 
fiscais e os materiais elencados no demonstrativo de débito que fazem parte desta contestação 
proferida pela impugnante, fundamentando de forma não convincente. 

Arremata que diante de uma contextualização tão genérica ficou impossível compreender o que 
de fato a autuada reclama, pois não dá para identificar especificamente de qual valor do imposto 
no demonstrativo a mesma não concordou. 

Conclui que na verdade a autuada não aponta valores em desacordo com a legislação vigente 
pelo simples fato de que essas divergências não existem, pois todos os valores e cálculos 
realizados durante os trabalhos de fiscalização foram efetuados com muito esmero e precisão, e 
com base na legislação que transcreveu. 

Requer que o auto de infração em discussão seja julgado Procedente, ressaltando que ficou 
provada a insubsistência do pedido de diligência, já que foram dirimidas todas as dúvidas que 
versavam sobre a matéria. 

Registro o comparecimento à sessão de julgamento virtual realizada nesta data do representante 
legal do autuado, Dr. Francisco Donizeti da Silva Júnior, OAB/BA nº 33.970, para fim de efetuar 
sustentação oral dos argumentos defensivos. 

VOTO 

O presente Auto de infração lavrado em 20/12/2022 é composto de duas infrações e tratam da falta 
de pagamento da diferença de alíquotas nas aquisições interestaduais de bens destinados ao 
“ativo fixo” (infração 01) e consumo do estabelecimento (infração 02). 

Inicialmente, em relação à perícia requerida, informo que esta tem a finalidade de esclarecer fatos 
eminentemente técnicos, a ser realizada por pessoa que tenha reconhecida habilidade ou 
experiência técnica na matéria questionada, o que não é o caso dos autos, já que não é necessário 
conhecimento especializado para o deslinde da questão, razão pela qual fica indeferida, com 
fulcro no art. 147, inciso II, alínea “a” do RPAF/BA. 

No que concerne ao pedido de realização de diligência considero que os elementos constantes no 
PAF são suficientes para a formação de meu convencimento, na qualidade de julgadora deste 
processo administrativo fiscal, razão pela qual tal pleito também fica indeferido, com base no art. 
147, inciso I, do RPAF/99, que assim dispõe: 

“Art. 147. Deverá ser indeferido o pedido: 

I - de diligência, quando: 

a) o julgador considerar suficientes para a formação de sua convicção os elementos contidos nos autos, ou 
quando a verificação for considerada impraticável; 

b) for destinada a verificar fatos vinculados à escrituração comercial e fiscal ou a documentos que estejam 
na posse do requerente e cuja prova ou sua cópia simplesmente poderia ter sido por ele juntada aos autos”. 

É preciso ainda se observar que o não deferimento dos referidos pedidos não pode ser 
considerado como cerceamento de defesa, à vista do fato dos dados constantes no processo 
serem suficientes para a devida apreciação, nos termos do acima mencionado artigo 147 do 
RPAF/99. 

No mérito, o autuado apresentou defesa abordando conjuntamente as referidas infrações, razão 
pela qual também seguirei a mesma metodologia. 

Sobre a alegada falta de base legal para a exigência do presente lançamento sob o argumento de 
que a Lei Complementar que regulamentou a cobrança do DIFAL somente foi publicada em 
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05/01/2022 através da Lei Complementar nº 190, publicada em 05/01/2022, devendo, portanto, serem 
observados os princípios da anterioridade e nonagesimal, de forma que esta alteração só deveria 
viger a partir de 2023, verifico que a referida Lei trata das operações interestaduais de venda de 
quaisquer produtos destinados ao CONSUMIDOR FINAL, em nada se relacionando com as 
operações autuadas, pois dizem respeito a diferença entre a alíquota interna do ICMS do Estado 
destinatário e a alíquota interestadual exigida nas aquisições interestaduais de mercadorias 
destinadas para serem utilizadas como material de uso e consumo ou compor o ativo imobilizado 
do contribuinte adquirente. 

No Estado da Bahia, foi instituída a exigência na Lei nº 7.014/96 (art. 4º inciso XV), transcrição que 
segue, vigente, na época dos fatos ocorridos, nos presentes autos. 

O art. 4º inciso XV da Lei nº 7.014/96, assim define a ocorrência do fato gerador: 

Art. 4º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 

( ... ) 

XV- da entrada ou da utilização, conforme o caso, efetuada por contribuinte do imposto, de mercadoria, bem 
ou serviço, em decorrência de operação interestadual ou de serviço cuja prestação tenha sido iniciada em 
outra unidade da Federação, quando a mercadoria ou bem forem destinados ao seu uso, consumo ou ativo 
permanente ou quando o serviço não estiver vinculado a operação ou prestação subsequentes alcançadas 
pela incidência do imposto. 

Portanto, no caso presente constato que dúvidas inexistem de que as aquisições objeto do 
presente lançamento foram destinadas ao ativo fixo da empresa ou material de uso e consumo,  e 
constitui fato gerador de ICMS, nos termos da legislação posta.  

Para a apuração da base de cálculo, conforme demonstrativo que deu sustentação ao presente 
lançamento, fls. 06 a 28, observo que foi obedecido ao previsto na Lei nº 7.014/96, qual seja, art. 17, 
inciso XI, redação dada pela Lei nº 13.373, de 21/09/15, DOE de 22/09/15, efeitos de 01/01/16 a 
30/12/21, cujo teor transcrevo: 

“Art. 17. A base de cálculo do imposto é: 

(....) 

XI - nas hipóteses dos incisos XV e XVI do caput do art. 4º desta Lei, o valor da operação ou prestação na 
unidade federada de origem, acrescido do valor do IPI, frete e demais despesas cobradas, devendo o 
montante do ICMS relativo à diferença de alíquotas integrar a base de cálculo.” 

No citado demonstrativo observa-se que a base de cálculo do imposto é composta do somatório 
do valor da operação acrescido do montante do ICMS relativo à diferença de alíquota, conforme 
determinado na citada legislação. 

Alegou ainda o autuado que a fiscalização não teria observado, o fato de que algumas 
mercadorias objeto do presente lançamento possuíam benefícios fiscais de redução de base de 
cálculo, prevista no Convênio ICMS nº52/1991, atualmente prorrogado até 30/04/2024, conforme 
Convênio ICMS 178/2021. 

Os autuantes ao prestarem a Informação Fiscal não acatam o argumento defensivo afirmando que 
as alegações defensivas estão desprovidas de apresentação de provas, acrescentando que, sequer 
foram apontados os documentos fiscais, materiais e valores do imposto, que foram calculados em 
desacordo com a legislação. 

Concordo com o opinativo dos autuantes, pois caberia ao autuado apontar objetivamente os itens 
que estariam incluídos indevidamente nos mencionados demonstrativos elaborados pela 
fiscalização com as devidas justificativas e comprovações necessárias. Assim, pelo que dispõe o 
art. 142 do RPAF/99, a recusa de qualquer parte em comprovar fato controverso com elemento 
probatório de que necessariamente disponha, importa presunção de veracidade da afirmação da 
parte contrária. Consequentemente as infrações 01 e 02 subsistem em sua totalidade. 

No que concerne à alegada inconstitucionalidade de dispositivo da Lei Complementar nº 87/96, 
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ressalto de que este CONSEF não pode se pronunciar em obediência ao disposto no art. 167, I, do 
RPAF/BA. 

Diante de todo o exposto e tendo em vista que não houve qualquer contestação pelo autuado 
quanto aos valores apurados pelo autuante para efeito de valoração do lançamento, voto pela 
PROCEDÊNCIA do presente Auto de Infração. 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 4ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar PROCEDENTE o Auto de Infração nº 279196.0007/22-8, lavrado contra 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS devendo ser intimado o autuado, para efetuar o 
pagamento do imposto no valor de R$ 54.030,50, acrescido da multa de 60%, prevista no Art. 42, 
inciso II, “f” da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos legais. 
 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 13 de junho de 2023. 
 
 

CARLOS FÁBIO CABRAL FERREIRA - PRESIDENTE 
 
 

MARIA AUXILIADORA GOMES RUIZ - RELATORA 
 
 

JOÃO VICENTE COSTA NETO - JULGADOR 


